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I - RELATÓRIO 

Vem do Senado Federal o projeto de lei sob exame, que 

visa a dispensar da revista em portas magnéticas ou dispositivos semelhantes 

os portadores de marca-passo cardíaco artificial ou aparelhos similares. 

Assegura aos beneficiários o uso de acesso alternativo e 

determina a afixação de letreiro informando sobre a nocividade e transcrevendo 

o primeiro artigo da lei. 

Determina a emissão de documento pelo serviço 

hospitalar que proceder à instalação do marca-passo. 

Vem como apenso o PL nº 3.380, de 2008, do Deputado 

Antonio Bulhões. 

Vazado em termos bastante semelhantes aos do projeto 

principal, nele não se mencionam o acesso alternativo, a afixação de letreiro 

nem a obrigatoriedade de emissão do documento. 
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Vem, também como apenso, o PL 3.883, de 2008, do 

Deputado Vital do Rêgo Filho. 

Este se limita à afixação de aviso dispensando a 

passagem do portador pelas portas magnéticas. 

A Comissão de Seguridade Social e Família opinou pela 

aprovação do principal e rejeição dos apensos. 

Cabe agora a esta Comissão manifestar-se sobre 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

II - VOTO DO RELATOR 

A matéria é da competência da União (artigo 24, inciso 

XII, da Constituição da República), cabe ao Congresso Nacional manifestar-se 

e não há reserva de iniciativa. 

Nada há nos projetos que mereça crítica negativa desta 

Comissão. 

Não ofendem dispositivos constitucionais e podem passar 

a integrar o ordenamento jurídico. 

Bem escritos, não merecem revisão. 

Opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa dos PLs 6.750/2010, 3.380/2008 e 3.883/2008. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2011. 

Deputado PAULO MALUF 
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